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mente: Expande a Área de •\brangância da 
Zona Urbana 1 (ZUI) ç Zona Urbana 2 
(ZU2). previstas no Plano Diretor 
Participativo do Município de Graatâ, Lei 
f 3401/2006. e dá outras providência; 

FEITO DO SIUNICIPIO DE GRAVATA faço saber que, a Câmara Municipal de 
aprovou ecu sanciono a seguinte Lei 

• '.Fica estabelecida na presente Lo,, a expansão da Árcade Abrangncia da Zona Urbana 
trata o vi 72. incisos 1. II e III do Plano Diretor Participaciso do Municipio dc Gravata. 

3.40)11006. conforme Pontos c Distâncias Lineares, demonstrados abaixo e no MAPA 1 
AMENTO ÁREA URBANA, datado em Setembro/20 12 e apresentado no Anexo Unia, 

• 1 - Partindo-se dos Pontos mencionados abaixo, com Distâncias lineares em 
metros correspondentes a: 

a) Ponto PÁ à distância linear de 1043.25 metros.tnconlra-se o Ponto PB; 
1» Ponto PB à distância linear de 255,43 melros, encontra-se o Ponto PC; 
e) Ponto PC à distância linear de 248.70 metros, encontra-se o Ponto PD; 
d) Ponto P0 à distância linear de 694.13 melros, encontra-se o Ponto PE; 
e) Ponto PE À distância linear de 79.96 metros. encontra-se o Ponto PF; 
1) 	Ponto.PF à distância linear de 164.24 metros, encontra-se o Ponto %,6; 
Ø Ponto V6 * distância linear de 1.555.16 metros. encontra-se o Ponto PC; 
li) Ponto PC à distância linear de 1.775,84 metros, encontra-se o Ponto P14; 
i) Ponto P11 à distância linear de 821,72 metros, encontra-se o Ponto PI:  
j) Ponto P1 à distancia linear de 2.152,59 metros. encontra-se o Ponto P3; 
k) Ponto P.J à distância linear de 5.001.53 melros, encontra-se o Ponto PK; 
1) 	Ponto Pl( à distancia linear de 4.302,10 melros, encontra-se o Ponto PL: 
m Ponto PC. à distância linear de 2.723,61 metros, encontra-se o Ponto PM: 
n) Ponto PM à distância linear de 2.104,46 metros, encontra-se o Ponto PN; 
o) Ponto P\ * distância linear de 875.11 melros, encontra-se o Ponto P0; 
p) Ponto P0 à distância linear de 238,22 metros, encontra-se o Ponto PP; 
ql Ponto PP A distância linear de 490.50 metros. encontra-se o Ponto PQ; 
r) Ponto PQ à distância linear de 917.57 metros, encontra-se o Ponto PR 
s) Ponto PR à distância linear de 1.008,59 metros, encontra-se o Ponto PS: 

- 	O 	Ponto PS À distância linear de 949.03 metros, encontra-se o Ponto PT; 
a) Ponto PT à distância linear de 1.775.47 metros, encontra-se o Ponto PÁ. 
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-Art. 2'. O Mapa de Zoncarncnto das Arcas Urbanas do Municipiopassa a 'Igorar & acordo 
o siabdcc'do no MAPA DE ZONEAMENTO URBANO. Anexo Unico. data Lci. 
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Ad. 3. Rc'ognm-se as disposiçôcs em conua,io. cm especial a Lei Municipal n°  1 562 dM,sl 

& 07 dc dczcmbro dc 2011 

'Am. 4. Esta Lei entra cm vigor na data & sua Publicação 

Gravajá, 43 d. 	 dc 2012 
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